




























08/05/2019 SEI/GOVERNADORIA - 6834722 - Parecer

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=9355804&infra_sistem… 1/3

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COORDENAÇÃO DE MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS DE GESTÃO
 
 

Processo: 201900010014050
Nome: GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS DE GESTÃO
Assunto: PARECER TÉCNICO Nº 2/2019 - HURSO

PARECER COMFIC- 03854 Nº 2/2019
               

INTERESSADOS: Hospital Estadual de Urgências da Região Sudoeste Dr. Albanir Faleiros Machado –
HURSO / Instituto Brasileiro de Gestão Hospitalar – IBGH

ASSUNTO: Relatório de Execução nº 14/2018 COMACG/SES-GO.

OBJETIVO: Apresentar base de cálculo para o desconto financeiro relacionado ao não cumprimento de
Metas de Produção Assistencial (Parte Fixa).

 

1. Identificação:

1.1 Contrato de Gestão:

Contrato de Gestão nº 144/2017;

Vigência: 20/12/2017 a 19/12/2021

 

1.2 Unidade de Saúde:

Hospital Estadual de Urgências da Região Sudoeste Drº Albanir Faleiros Machado – HURSO

 

1.3 Organização Social

Instituto Brasileiro de Gestão Hospitalar – IBGH

Av. Areião nº 595, Setor Pedro Ludovico.

Goiânia – GO

CEP – 74820-370

CNPJ: 18.972.378/0001-12

 

1.4 Períodos analisado
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De 01 de Julho a 31 de Dezembro de 2018.

 

2. Da Legalidade

2.1 O Contrato de Gestão nº 144/2017, celebrado entre o Estado de Goiás e o Instituto Brasileiro de Gestão
Hospitalar – IBGH visa estabelecer o compromisso entre as partes para o gerenciamento, a operacionalização
e a execução das ações e serviços de saúde no Hospital Estadual de Urgências da Região Sudoeste Drº
Albanir Faleiros Machado – HURSO.

 2.2 Salienta-se que o Contrato de Gestão nº 144/2017 foi assinado dia 12 de Dezembro de 2017, com
vigência de 20/12/2017 a 19/12/2021

2.3 A Comissão de Monitoramento e Avaliação dos Contratos de Gestão – COMACG, composta, conforme
Portaria nº 518/2018 SES-GO de 11 de junho de 2018 é composta por representantes técnicos da
COMFIC/GEFIC/SCAGES, com a finalidade de acompanhar o desempenho da Organização Social frente ao
cumprimento das Metas de Produção Assistencial e Indicadores de Qualidade, estabelecidas no Contrato de
Gestão, por meio de relatórios periódicos.

 2.4 No Relatório de Execução nº 03/2019 COMACG/SES-GO ficou constatado que:

A Unidade não cumpriu as metas dos Atendimentos Ambulatoriais para o semestre avaliado, obtendo
resultado inferior 54,02%.

3. Da base de Cálculo

3.1 Conforme o “Anexo Técnico II – Sistema de Repasse”, do contrato supracitado, em seu item 3.1 informa
que 90% do montante financeiro estão vinculados ao cumprimento de metas quantitativas (Parte Fixa).

No período avaliado, o valor repassado referente aos 90% da Parte Fixa foi R$ 26.855.676,96. Sendo que
desse valor:

80% destinado às internações = R$ 21.484.541,57 (Semestre)

17% destinado aos Atendimentos de Urgências e Emergência = R$ 4.565.465,08 (Semestre)

3% destinado ao Atendimento Ambulatorial = R$ 805.670,31 (Semestre)

Para o Atendimento Ambulatorial a meta alcançada foi de a menor 54,02% indicando um desconto
financeiro de 30%, conforme “Anexo Técnico II – Sistema de Repasse”.

Portanto, sobre o repasse destinado a essa linha de contratação (R$ 40.283,52) incidira desconto de 30%, que
representa um ajuste financeiro, a menor, no valor R$ 241.701,09 (duzentos e quarenta e um mil e setecentos
e um real e nove centavos).

Diante do exposto, o valor total de desconto financeiro para o semestre em avaliação é de R$ 241.701,09
(duzentos e quarenta e um mil e setecentos e um real e nove centavos).

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, aos 17 dias do mês de abril de 2019.

Documento assinado eletronicamente por BRUNA VIEIRA CAMPOS, Coordenador (a), em
17/04/2019, às 09:54, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por BARBARA ANTONINO DE QUEIROZ, Assistente, em
17/04/2019, às 09:54, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.
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Documento assinado eletronicamente por ROSANA FERNANDES DE ABREU, Analista, em
17/04/2019, às 09:56, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 6834722
e o código CRC FFB3321B.

 

 
COORDENAÇÃO DE MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS DE

GESTÃO 
RUA SC 1 299 - Bairro PARQUE SANTA CRUZ - CEP 74860-270 - GOIANIA - GO - S/C

 

Referência: Processo nº 201900010014050 SEI 6834722

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=6834722&crc=FFB3321B

